LEI MUNICIPAL 0661/2009, DE 12 DE MAIO DE 2009.


“altera art. 5° da lei municipal n° 657/2009, que criOU o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS.”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:
Art. 1o Acrescenta o Inciso III ao artigo 5° da Lei Municipal n.° 657/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5o O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 10 (dez) membros titulares e igual número de suplentes, representado pelas seguintes entidades:
I – 03 (três) conselheiros do Poder Público, sendo:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Administração;

b) 01 (um) representante do Departamento de Assistência Social;

c) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Indústria, Comércio e Habitação.

II – 03 (três) conselheiros da Sociedade Civil, sendo;

a) 01 (um) representante do Conselho Regional dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do RGS (CREA/RS);

b) 01 (um) representante do Sindicato dos Servidores Municipais de Engenho Velho;

c) 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial, Serviços e da Indústria da Construção Civil no Município.

III – 04 (quatro) conselheiros dos Movimentos Populares, sendo:

a) 01 (um) representante do Círculo de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ensino Médio Floriano Peixoto;

b) 01 (um) representante da Sociedade Cultural Italiana Bel Ballare do Município;

c) 01 (um) representante do Círculo de Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental Cleiton Costa;

d) 01 (um) representante da Associação Indígena.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 12 DE MAIO DE 2009.
Bianor Santin,
Prefeito Municipal.
Registre-se. Publique-se.

       Data supra.
Paulo Roberto Garbin,
Secretário Municipal de Administração.

